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Solicitaçào no 216/2019 

Santo Arnaro/ BA, 21 de rnaio de 2019 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIOS PUBLICOS 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 

Prezado Sr,  

Visando a continuidade das obras do obj eto a seguir, no mtuito da otirnização e meihoria das 
................... 

i l'  vms e logradouros publicos, corn a pavirnentaçAo do Bairro Pilar e, arnda rnais, a nAo paralizaçAo do 

contrato a vencer, para o exercicio 2019, faz-se necessária a disponibilidade de dotaçao orçarnentária 

para saldo remanescente do contrato n° 129/21118, corn o objeto da PRESTAçAO DE SERVIOS 

VISANDO A REALIZAcAO DAS OBRAS DE pAvJMENTAçAo COM 

PARALELEPIPEDO E P150 INTERTRAVADO DO BAIRRO PILAR, COM RECURSOS 

DO CONTRATO DE REPASSE N0862460/2017 DO MINISTERIO DAS CIDADES, NO 

MUNICIPIO DE SANTO AMARO-BAHIA, INCLUINDO MAO DE OBRA E MATERIAlS, 

conforrne estirnativa de gastos abaixo, para urn perlodo de mais 06 (seis) meses. 

Dito isto, solicito inforrnaçöes do Setor de Contabilidade quanto a existéncia de DotaçOes 

Orçarnentárias para ernpenho da referida despesa, para que sejarn tornadas as devidas providéncias, 

visando a deflagração do processo de aditarnento cabIvel. 

VALOR TOTAL: 

R$ 216.721,55 (duzentos e dezesseis i setec tosevi te e urn r is e ci uenta e cinco 

centavos) 

s PUBLICOS 

Rua do Imperador, n° 03, Cen4ro, Santo Amaro —IBA.  CEP: 44.200000.TeI:i (75) 3241-8629/8626. 
- - 

I CNPJ: 14.222.566/0001-72.  
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Gerson 

Secretãi 

Neto Junior Valdemiro 

c. de Fazenda Secretário 

Atenciosamente, 

Santo Amaro - Bahia, 21 de maio de 2019. 

De: Secretaria da Fazenda / Setor Contábil 

Para: Secretaria de Serviços PUblicos 

Sr. Jeronimo Muniz dos Santos Junior 

Assunto: Resposta a Solicitaçào 216/2019 

Serihor Secretário, 

Em resposta a solicitacão formulada per vossa senhoria a respeito da existéncia de 

dotaçäo orçamentária para custear as despesas relativas A PRESTAçAO DE SERVIOS 

VISANDO A REALIzAçAo DAS OBRAS DE PAvIMENTAçAa.taM PARALELEPIPEDO E 

P150 INTERTRAVADO DO BAIRRO DO PILAR, COM RECURSOS DO CONTRATO DE 

REPASSE N9  862460/2017 DO MINISTER!O DAS CIDADES, NOMUNICIPIO DE SANTO 

AMARO - BAHIA, INCLUINDO MAO DE OBRA E MATERIAlS, Conforme estimativa de 

gastos abaixo. 

Existe previsão orçamentária para o valor do objeto. 

A Dotaçäo orçamentária que ocorrerá tal despesa é: 

UNID. ORçAMENTARIA: 

PROJETO ATIVIDADE: 

40 
ELEMENTO DE DESPESAS: 

FONTE: 
EconOmico - CIDE 

1111 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIO PUBLICO 

1028- PAVIMENTAçAO E DRENAGEM DE VIAS 

44905100— Obras e Instalaçâes; 

0116 - Contribuiço de lntervenção do Dominio 

9124 .- Transferéncias de Convênios - Outros (no 

relacionados a educaçâo/saüde 

0142 - Royalties/Fundo Especial do 

PetróIeo/Compensaco Financeira Exploraçâo de Recursos Mineral 
0100— Recursos Ordinários; 

Rua do Imperador, 01 03, Centro, Santo Amáro - BA. CEP: 44.200-000. 

Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ 14.222.566/0001-72 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO No 216/2019 

coMuNlcAcAo DE MoTIvAcAo DE DESPESA 

AO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Sr. FLAVIANO ROHRS PA SILVA IOMFIM 

Assunto: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE AO 

CONTRATO No 129/2018 

No caso em tela, temos conio objeto, CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PAPA A PREsTAcAo DE SERVIOS VISANDO A REALIZAcAO DAS OBRAS DE 

PAvIMENTAcAo COM PARALELEPIPEDO EPI.SOINTERTRAVADO DO BAIRRO PILAR, 

COM RECURSOS DO CONTRATO DE REPASSE N0862460/2017 DO MINISTERIO DAS 

CIDADES, NO MUNICiPIO DE SANTO AMARO-BAHIA, INCLUINDO MAO DE OBRA E 

MATERIAIS, CONFORME EDITAL DE LIcITAcAo- TOMADA DE PREco N° 005/20 18, o 

qual, vern atendendo, a Secretaria de Serviços Püblicos deste municIpio, no que tange a 

disponibilidade da prestacAo de serviços especializados na realizaçAo de obras de pavimentaçäo, para 

suprir as necessidades das demandas que se .estabelecem, imprescindIveis para o bem estar da 

municipalidade. 

A falta do serviço supracitado ocasionaria urn prejuIzo grande a administraçao, 

Th consequentemente aos munIcipes, visto que, estes serviços são de grande irnportância para a melboria 

dos logradouros e vias pUblicas, do Bairro Pilar. 

Na compra de um bern, na contrataçAo de uma obra ou serviço, a vigéncia do contrato estará 

adstrita ao respectivo crédito orçamentário. Nesse caso, nãopode o administrador firrnar o contrato 

corn prazo superior a vigência do credito orçamentário, nem prorrogá-lo para exerelcios seguintes, a 

não ser na hipótese da vantajosidade da prorrogação. 

Essa regra é consentânea inclusive corn o art. 7°, §2°, inciso III, da LLCA, que estabelece que o 

adrninistrador so pode licitar quando houver previsão de recursos orçamentarios que assegurem o 

pagamento das obrigaçOes assumidas. 

Todavia, justifica-se o aditivo do valor inicial contratual, baja vista que, prestes a findar a sua 

vigéncia, e, havendo saldo contratual ou valor inicial contratado, a executar, e havendo o interesse do 

contratado em rnanter as clausulas iniciais inalteradas, principalmente, valores contratados, o mais 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. - - 

CNPJ: 14.222.56610001-72. NQ 003 

Processo: 19570e19 -  D
oc. 1007 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FL
A

V
IA

N
O

 R
O

H
R

S D
A

 SIL
V

A
 B

O
M

FIM
 - 12/09/2019 16:34:15

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 6301cbb8-f927-4dee-be37-79c2922d5813



-I 

correto e recomendável é a realizaçâo de aditivo constando este saldo contratual e alterando a dotaçâo 

orçamentária para o exercIcio seguinte, conforme a data desta avença. 

Vejamos o que ensina, Rely Lopes Meirelles: 

"A extinçAo do contrato pelo término de seu prazo é a regra nos ajustes por tempo determinado. 

Necessário é, portanto, distinguir os contratos que se extinguem pela conclusäo de seu objeto C OS 

que terminam pela expiracâo do prazo de sua vigéncia: nos primeiros, o que se tem em vista é a 

obtençâo de seu objeto concluido, operando o prazo como limite de tempo para a entrega da obra ou 

do serviço ou da compra sem sançOes contratuais; nos segundos, o prazo é de eficacia do negOcio 

jurIdico contratado, e assim sendo, expirado o prazo, extingue-se o contrato, qualquer que seja a fase 

C de execuçAo de seu objeto, como ocorre na concessAo de serviço páblico ou na simples locaçao de 

coisa por tempo determinado. Ha, portanto, prazo de execução e prazo extintivo do contrato." (Rely 

Lopes Meirelles, Licitaçâo e contrato administrativo, 12. ed., Maiheiros, 1999, p. 213). 

Não é o caso em questAo, haja vista que, existe prazo de vigência ainda a se encerrar, com valor 

inicial nAo executado, a ser utilizado, beneficiando este ente pñblico, a luz da vantajosidade e 

economicidade. 

De modo que, tratando-se de ajuste em que o prazo de vigéncia apresenta caráter meramente 

moratório, e tendo em conta que o seu objeto ainda não foi executado, e entregue, é possivel, que as 

artes estabeleçam mantenham o prazo para a efetiva conclusAo do fornecimento/prestaçao de 

serviços. 

0 
Por outro lado. tendo em vista o tempo decorrido e o valor inicial contratado, a ser utilizado. 

ainda persiste, entendemos que, se devera utilizar o prazo estritamente necessário a conclusao do 

fornecimento/prestaçAo de serviços, sendo que, posteriormente, o contrato poderá sofrer outros 

aditivos, mediante tema e, conforme conveniência da AdministraçAo. 

Observa-se que, dentro do prazo, inicialmente estabelecido, houveram fatos supervenientes, 

como incidéncia de chuvas, atraso no fornecimento de materiais e/ou suprimentos, bem como outros 

fatores diversos, alheios a vontade da empresa, bem como, desta Administraçâo, os quals 

contribuIram para o prejuIzo, na agilidade do andamento dos serviços, e. consequentemente, no 

tdrmino das obras contratadas. 

Observa-se que, no instrumento contratual, Cláusula Terceira, item 3.1, está hem cJaro 

que, os fornecimentos/sen'iços terAo a vigéncia de 06 (seis) meses, com execuçäo de forma 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 324 1-8629/8626. - - 

CNPJ: 14.222.566/0001-72. HQ 00 I 

Santo Amaro, 21 de maio de 2019. 

DOS SANTOS 
IDE SERVIOS 

Rua do imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNN: 14.222.566/1 72. 
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parcelada, corn a possibilidade de prorrogacAo do prazo, conforrne requisitos exigidos no artigo 

57, da Lei Federal de Licitaçöes, sendo que, conlorme documentaçAo que segue, e, anexo, tais 

requisitos estão atendidos. 

Salientarnos que, caso estas obras sejam terminadas e entregues, de forrna definitiva, antes do 

prazo de prorrogação, a ser estabelecido em aditivo, corn a quitacão de faturas respectivas, o referido 

contrato terá o seu encerrarnento, em funçao da extinção dos vinculos contratuais, entre as partes. 

Vernos que corn isto, a AdrninistraçAo continuari uma contrataçAo corn preços iniciais 

vantajosos, não onerando o Erário, caso venha a realizar urn novo processo licitatOrio, visando 

uma nova contrataçAo de dcterrninado objeto, seja ele de consumo de rotina, seja cle de 

prestacâo de serviços continuada on nâo, alérn, de obedecer adequadamente, aos PrincIpios da 

Econornicidade, Razoabilidade c Efiëiência. 

Diante do exposto e, visando a continuidade dos serVios, sern os quais poderá ocasionar 

prejuIzo ao MunicIpio, tendo ern vista CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

A PRESTAcAO DE SERVIOS VISANDO A REAuzAçAo DAS OBRAS DE 

PAvIMENTAcAo COM PARALELEPIPEDO E PISO INTERTRAVADO DO BAIRRO PILAR, 

COM RECURSOS DO CONTRATO DE REPASSE N0862460/2017 DO MINISTERTO DAS 

CIDADES, NO MLJNICiPIO DE SANTO AMARO-BAHIA, INCLUINDO MAO DE OBRA E 

MATERIAlS, CONFORME EDITAL DE LIcITAcAo- TOMADA DE PREO N° 005/2018, é de 

grande relevância. 

Desta forrna, solicitarnos o ADITAMENTO DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE an 

contrato n° 129/2018, vinculado an Processo LicitatOrio, modalidade de Tornada de Preços 

n°005/2018, vinculada ao Processo Adrninistrativo no 107/2018, tendo como contratada a ernpresa 

COMPAC coNsTRuçOEs LTDA EPP, inscrita CNPJ n° 10.593.378/0001-08, considerando o 

saldo inicial, no valor de RS 216.721,55 (duzentos e dezesseis ml!, setecdntos e vinte e urn reais e 

cinquenta c cinco centavos) que terá a sua vigência findada em 21 de dczernbro de 2019 e será 

aditivado por rnais 06 (seis) meses e conforme a clausula contratual permissiva e da previsäo legal 

autorizativa, flindarnentando nossa solicitaçao no art. 57, II, §2°, da Lei . 6 93, e suas alteraçOes 

posteriores. 
- ñ 

Santo Amaro, 21 de rnaio de 2019. 

DOS SANTOS 
L DE SERVIOS 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. Tel: (75) 
CNPJ: 14.222.566/1 72. 
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'1 fla)  

CONTRATO N2  129/2018 

cONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PREsTAcAo DE SERV1OS VISANDO A REALIzAçAo DAS 
OBRAS DE pAvIMENTAçAo COM PARALELEPIPEDO E PISO 
INTERTRAVADO DO SAIRRO DO PILAR, COM RECURSOS DO 
CONTRATO DE REPASSE NO 862460/2017 DO MINISTERIO DAS 
CIDADES, NO MUNICIPIO OF SANTO AMARO - BAHIA, 
INCLUINDO MAO DE OBRA E MATERIAlS, CONFORME EDITAL 
OF LICITAcAO - TOMADA DE PREO N9  005/2018, QUE FAZEM 
ENTRE SI 0 MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA E A 
EMPRESA COMPAC cowsrRucOEs LTDA. EPP. 

o MUNICIPIO DE SANTO AMARO, Estadoda Bàhia; Pessoa Juridica do DireitO PibIico Intemo, 
corn sede a Praca da PurificaQao,  sin, aolado da LACLISA, Centro, SANTO AMARO - Ba, inscrito 
no CNPJ sob nUmero 13.885.231/0001-71, neáte ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
FLAVIANO ROHRS DA SILVABOMFIM, soltéiro, poitador de RG sob no 756779707 e CPF sob 
no 784.031.465-15, residente na Av. Presidente Vargas, no 415, Centro, Santo Amaro - BA, CEP: 
44.200-000, doravante denorninada CONTRATANTE e a empresa COMPAC CONSTRUcOES 
LTDA. EPP., inscrita no CNPJ sob o 0 10.593.378/0001-08, situada no Conjunto H Nova Castro 
Alves, n° 01, 10  Andar, CEP - 44.500-00, Centro - Castro Alves-Ba, neste ato representado por 
Sr. WILSON CERQUEIRA LIMA FIHO, brasileiro, solteiro, empresãrio nascido em 05/11/1991 em 
Castro Alves - Ba, portador de RG de no 1281550868 e CPF de no 013.005.625-10, residente na 
Rua Carlos Conceiçao n0352, Cond. Arnparo Riverside, casa 13, Praia do Buraquinho, CEP: 
42.700-000, Lauro de Freitas - Ba, doravante denominada CONTRATADA, tern justo e acordado 
aassinatura do presente Contrato mediante as seguintes clãusulas e condiOes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. - 0 presente Contrato tem por Objeto A CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PREsTAcAo DE SERVIOS VISANDO A REALlzA(;Ao DAS OBRAS DE 
PAvlMENTAçAo COM PARALELEPIPEDO E P150 INTERTRAVADO DO BAIRRO DO 
PILAR, COM RECURSOS DO CONTRATO DE REPASSE NO 862460/201700 MINISTERIO 
DAS CIDADES, NO MUNICIPIO GE SANTO AMARO - BAHIA, INCLUINDO MAO DE 
OBRA E MATERIAlS, conforme Planilhas e Anexo deste Edital, do acordo corn as 
Especificaçoes Técnicas, Planilhas do Quantidades e Preços, tal como discriminado no Edital 
de Licitaçao - Tornado do Preços W - 005/2018 a Processo Administrativo n° 107/2018. 

CLAUSULA SEGUNDA -. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

2.1.— Fazem parte integrante do presente Contrato: 

a) Edital de Licitaçao TOMADA DE PREOS N 00512018 e seus Anexos; 

Rua do Jinperador, no  03, Centro, Santo Amaro —BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001-72. 9 NO06---- 
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b) Proposta da CONTRATADA. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

3.1. - 0 prazo de execuçào dos serviços Objeto deste Contrato, contados da data da emissâo da 
ordem de servico pete SECRETARIA DE SERVIOS PUBLICOS/PMSA e de 06 (seis) meses. 

3.1.1 0 prazo para a entrega do objeto contratual admite prorrogaçâo, a critério da 
Administraçäo, mantidos todos os direitos, obrigaçOes e responsabilidades, na conformidade do 
disposto, no Art. 57 § 11, da Lel 8.666/93. 

3.2. - A SECRETARIA DE SERVIOS PUBLICOS deverá emitir Ordens de Serviços em que 
sejam especificados os serviços, nas quais. deverâo constar, obrigatoriamente, os seguintes 
dados: 

Programaçao que devera ser seguida pela CONTRATADA. 
Quantitativos globais estimados dos serviços principals a serern executados, em 
consonância corn os itens que.integram o Crdnograma Fisico. 
Definiçao dos locals onde os serviços seräo executados. 
Prazos de execução dos serviços. 
Numeraçao que permita sua individualizaçao. 

3.3. - A CONTRATADA, no prazo de ate 05 (cinco) dies corridos, apOs o recebimento des Ordens 
de Serviço, poderá contester quaisquer dados das mesmas que nâo estiverern de acordo corn 
este Contrato, ou corn o projeto ôltado. Depois de decorrido este prazo a Ordem de Serviço sera 
considerada aceita e subsidiará a afericão de mediçäes, cronogramas, multas e outras tinalidades 
previstas neste Contrato. 

3.4. - Na contagem dos prazos, é excluldo o dia do inicio e incluido ó do vencimento. 

3.5. - 0 prazo de execucâo dos serviços poderá ser prorrogado nas hipOteses e na forma do art. 
57 da Lel Federal n2  8.666/93, observando-se, ainda, o Item 5.2 do Edital. 

CLAUSULA QUARTA - DA EQUIPE TECNiCA DA CONTRATADA 

4.1. - Na execuçäo do presente Contrato, a CONTRATADA deveré empregar profissional 
capacitado, nos lirnites das necessidades exigidas pare tanto, assim entendidas como deteritor de 
diploma de nivel superior para as tarefas que o exijam e de declaracào de responsabilidade 
técnica pela execução dos serviços descritos na CLAUSULA PRIMEIRA retro, emitida por 
pessoas juridicas de direito pUbllco ou privado. 

4.2. - Os profissionais da Equipe Técnica, incluindo-se os integrantes dos quadros des 
subcontratadas, deverâo ester presentes em todas as atividades decorrentes do serviço, e não 
poderâo ser substituldos sem previa anuência, de acordo corn a juizo discricionérlo da 
SECRETARIA DE SERVIOS PUBLICOS a mediante a apresentacäo dejustificativa prévia pela 
CONTRATADA. 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 32414629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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4.3. - No caso do responsável tOcnico pelos serviços Objeto deste Contrato, não ser o mesmo da 
Proposta da CONTRATADA, o substttuto devera atender o exigido no Edital. 

CLAUSULA QUINTA— DAS MEDICOES 

5.1.— As mediçOes para efeito de pagamento serâo procedidas independentemente da solicitacâo 
da CONTRATADA, ao termino de cada rues (ou quinzena, conforme convenléncia da 
Contratante), em conforinidade corn o Cronograma Fisico-Financeiro, abrangendo as Ordens de 
Serviço executadas integralmente na quinzena em referenda, exceto a medição final que 
correspondera, no rninimo, a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do Contrato e so será 
liberada apos aaceitaçao definitiva de todo o Objeto deste Contrato. 

5.2. - A cada alteracâo contratual necessária, por acréscimo ou redução do Objeto, valor ou prazo 
do Contrato, observado a limite legal deaWg5%-(virte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, será acordado nova Cronogrârna,'atendido a interesse da PMSA. 

5.3. - Näo serão considerados nas rnediçOes quaisquer serviços executados, mas riâo 
discriminados na Planilba fomecidas, ou em suas eventuais alteraçães no curso do Contrato 

5.4. - Poderão ser realizadas medicôès inierrnedirias, a criterio da SECRETARIA IDE SERVIQOS 
PUBLICOS. 

5.5. - A mediçao final correspondera no rnrnirno, a 5% (cinco par cento) do valor atualizado do 
Contrato e so seré liberada apOs a aceitação definitiva global do serviço. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. - Os pagamentos serão efetuados em conforrnidade corn as mediçOes mensais ou 
quinzenais, observada a obnigatoriedade do percentual minirno de 5% (cinco por cento) para a 
Ultima medição, de acordo corn a CLAUSULA QUINTA - ITEM 5.5, devendo esse percentual ser 
liberado apOs a aceite definitivo global dos serviços. 

6.2. - Os pagarnentos serâo efetuados em ate 30 (trinta) dias, apos a protocolizaçao da Nota 
Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscalizador competente. Na data da apresentacâo da 
fatura, o CONTRATADO deveré ester de posse, em plena vigéncia, dos documentos elencados 
itern 6.4 desta CLAUSUL.A. 

6.3. - Pare fins do que prescreve o item 6.1 da cléusula sexta, o docurnento de cobrança deverá 
ser apresentado a Fiscalizaçao, para atestação, e, apOs, protocolado na Prefeitura Municipal de 
SANTO AMARO, ate o 50  die ütil do més subsequente ao da medição. 

6.4. - 0 pagamento somente será liberado, mediante apresentaçäo, pete CONTRATADA, dos 
seguintes docurnentos, que deverao ester dentro dos respectivos prazos de validade, quando for o 
caso: 

Carta de encaminhamento; 
Note fiscal (fatura), em 02 (duás) vias; 
Resumo de medição, em 02 (dues) vies, aprovado pete Fiscalizaçáo; 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro —BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 32414629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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Cópia da carta de encaminhamento do Cadastro dos Serviços executados na Ultima 
mediçao anterior, bern coma, a nümera do protocolo e cOpia do niemorando de 
aprovaçâo do Cadastro dos Serviços executados na penültima rnedição anterior. 
Solicitaçao de aprovação de Mediçáo Complementar se for a caso; 
Comprovante de recolhimento da contribuiçâo previdenciària relativa ao mês anterior ao 
da mediçAa dos serviços; 
Comprovante de recolhimento da contribuiçao do Fundo de Gararitia par Tempo de 
Seiviço - FGTS, relativa ao més anterior ao da medição dos serviços; 
Copia de recolhimento da Anotaçaa de Responsabilidade Tecnica - ART, emitida pelo 
CREA - BA (apresentado sornente na primeira medicao ou quando houver alteração do 
prolissional responsável ou mediante execuçãa dos services); 
Certidôes de regularidades corn a FGTS, Tributos - Estadual, Federal (conjunta corn 
Seguridade Social) e Municipal - e Divida lrabalhista. 

6.5. - Havendo erro na fatura ou descumprirnento das condiçoes pactuadas, no todo ou em 
parte, a trarnitaçãa da fatura será suspensapara,que ;a:CONTRATADA adote as providéncias 
necessanas a sua correção Passara a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de 
reapresentação da fatura, devidrnehtedOniid 

6.6. - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigaçao financeira que Ihe for irnposta, em virtude de penalidade ou inadimplencia, 
sem que isso gere diréito a reajuste de preco. 

6.7. - Os pagamentos somente serão efetuados desde que a nata fiscal, devidamente atestada 
pela Secretaria respectiva e liquidada pela Contabilidade, seja encaminhada a Secretaria da 
Fazenda - SEFAZ. 0 não cumprimento do prazo acirna estabelecido para entrega e atesto da 
nota fiscal/fatura ensejara a transferencia do pagamento para a prOxima data, conforme 
pragrarnação acima. 

LI. - ACONTRATANTE assume por este Instrumento as obrigaçOes aqui estabelecidas, alern de 
autras canstantes do Edital de Licitaçãa e todos as seus anexos e derivadas da legislaçâo. 

7.2 - 0 presente Contrato será publicado em Diârio Oficial prOprio no prazo mAximo de vinte (20) 
vinte dias, cantados da data de sua assinatura. 

7.3 - Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos cases omissos, a Lel no 
8.666193, e suas alteraçôes posteriores, coma também, ao Edital de Tomada de Preços it 
005/2018. 

cLAtJSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

8.1. - A CONTRATADA assume par este Instrumento as obrigaçOes aqul estabelecidas, além de 
outras constantes do Edital de Licitaçao e todos Os seus anexos a derivadas da legislaçâo.

,
,/ 

Rim do Iniperador, if 03, Centro, Santo Amaro —BA. CEP: 44.200-000. 
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8.2. — A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente, durante a execução do Contrato, todas as 
determinaçaes constantes do Edital e Anexos; as condicaes de habilitaçao assumidas; a sue 
Proposta de Preços, bern como a IegisIação invocada no Preârnbulo do presente Instrumento 
Contratual. 

8.3. — Compete a CONTRATADA responder por todos as 6flti5, encargos e obrigacOes, 
comerciais, fiscais, tributários e trabalhistas, por todas as despesas decorrentes de eventuais 
trabalhos notumos e por todos as danos e prejuizos que, a qualquer titulo, venha a causar a 
terceiros, em especial as Concessionarias de Serviços Püblicos, em virtude da execuçAo dos 
serviços a sea encargo, respondendo por si, seus empregados, prepostos e seus sucessores. 

8.4. — A Fiscalização da execucão dos serviços caberá a SECRETARIA DE SERVIQOS 
PUBLICQS e/ou seu preposto, devendo a, CONTRATADA se subrneter a todas as medidas, 
processos e procedirnentos adotados pela Fiscalizaçao. Os atos da fiscalização, inclusive 
inspeçöes e testes executados ou atestados pela SECRETARIA DE SERVIOS PUBLICOS, näo 
eximern a CONTRATADA de sues obrigacoés no que serefere ao cumprimento do Projeto e de 
suas Especificaçoas, nem de quaisquer de sues responsabilidades legais e contratuais, em 
especial as vinculadas a qualidade dos materiais utilizados na execução dos serviços, as quais 
deverao obedecer a todas as normas técnicas pertinentes e em especial âquelas expedidas pela 
ABNI - Associação Brasileira de Normas Técnicas ou Normas Intemacionais equivalentes. 

8.4.1 - A Contratada fica obtigada a permitir o livre acesso dos servidores dos órgaos ou 
entidades pUblicas concedentes ou contratantes, bern corn o dos orgãos de controle 
intemo e externo, a seus docurnentos e registros contábels; 

8.5. — Os motivos de force major que possam justificar a suspensão da contagem de prazo, corn a 
prorrogaçâo do Contrato, somente seráo considerados quando apresentados pela CONTRATADA 
na ocasiäo das respectivas ocorrências, Nâo serão considerados quaisquer pedidos de 
suspensäo da contagern de prazo baseados ern greve, em ocorréncias náo aceitas pela 
FlscAuzAçAo na epoca do evento, ou apresentadas intempestivamente. 

O.G. — A CONTRATADA se obriga a manter constante e permanente vigilância sabre as serviços 
executados, ate a sue aceitação provisória, bern corno sobre materiais e equipamentos, cabendo-
the todas as responsabilidades por qualquer perda ou dano que venham aqueles a sofrer. 

8.7. — A substituiçáo de qualquer profissional da Equipe Tecnica, so poderá ocorrer corn a previa 
anuència da PMSA e mediante a apresentaçäo, por escrito, de justificativa prévia pela 
CONTRATADA. 

8.8. — Compete, ainda, a CONTRATADA reparar, corrigir, remover, reconstituir, reconstruir ou 
substituir as suas expenses, no total ou em parte e dentro do prazo estipulado pela Fiscalizaçao, 
bens e serviços Objeto do CONTRATO em que se verifiquem vicios, defeitos ou incorrecOes 
resultantes da sue me execuçâo, ou ainda, da inadequaçöo ou ma qualidade dos materiais e 
equipamentos empregados. 

Rue do Imperador, n° 03, Centre, Santo Amaro —BA. CEP: 44.200-000. 
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8.9. - A Prefeitura Municipal de SANTO AMARO nâo é responsavel por quaisquer onus, direito e 
obrigaçOes, vinculadas a Iegislaçao tributéria, trabaihista, previdenciária ou securitária, 
decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberao 
exclusivamente a CONTRATADA, ressalvando-se, contudo, a disposto nas Leis Federals n 
8.212/91 e 9.032/95. 

8.10.— 0 recebimento definitivo do Objeto do presente Contrato não exclui a responsabilidade civil 
da CONTRATADA pela correção dos serviços, nern a etico-profissional, pela perfeita execução 
daquele. 

8.11. - E vedada a subcontrataçáo de serviços a terceiros, scm a prévia concordância do 
CONTRATANTE manifestada por escrito. 

8.12. -Em caso de subcontratação, para serviços deste contrato, a mesma somente, poderâ 
ocorrer corn anuência e autorizaçao. previada Adrninistraçao e, obrigatoriamente, para 
micro e pequenas empresas, conforme estabeléce aLei Federal no 147/2014; 

CLAUSULA NONA - DAS GARANTIAS DO CONTRATO 

9.1.— Garantia de Execuçäo: 

9.1.1. - A CONTRATADA se obriga a apresentar, na data da assinatura do presente Instrumento, 
a garantia de execução dos serviços por ela prestados no valor de 
R$ 10.836,07 (dez mil oltocentos e trinta e seis reals e sate centavos), equivalentes a 5% 
(cinco por cento) do valor do presente Contrato, a qual devera viger ate a aceitaçâo definitiva dos 
serviços. 

9.1.2. - A garantia de desempenho das obrigaçUes contratuais, no valor acima descrito, poderã 
ser apresentada nas modalidades abaixo relacionadas: 

caução em dinheiro: 
seguro garantia; 
fiança bancária. 

9.1.3. - A PMSA podera descontar do valor da garantia prestada a este Contrato, toda e qualquer 
importância qua Ihe for devida pela CONTRATADAI  a qualquer tItulo, inclusive as penalidades 
contratuais. 

9.1.4. - A garantia de que trata esta cláusula será reforçada, a fim de alcançar a proporçäo 
estabelecida no momenta da assinatura do Contrato, caso a valor do Contrato seja reajustado ou 
alterado. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO CONTRATLIAL 

10.1. - Este contrato podera ser rescindido unilateralmente pelo contratante, respeitado 0 devido 
processo legal, e scm quo assista a contratada direito a qualquer indenizaçao, nas 
seguintes hipOteses: 

Rus do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA CEP: 44.200-000. 
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lnadimplementd pela contratada de quaisquer das clâusulas e condicäes aqul estabelecidas; 

Atraso no cumprimento das "ordens de servicos"; 

Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

Falencia, liquidaçâo judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 
decretadas; 

Cessao total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sern prévia e escrita 
autorização do CONTRATANTE; 

0 Dissolução total da CONTRATADA. 

10.2. - Rescindido o contrato, per quaisquer destes motives, a contratada terá direito, apenas, ac 
pagamento dos serviços efetivarnente prestados e aceitos. 

10.3. - Ficaré o presente contrato resciñdidd,. de p1enodireito, independenternente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sam •prejulzo das sançOes cabiveis nos casos 
enumerados nos arts. 78 e 80 da lel n.° 6.666/93, alterada pela lei nY 8.883/94. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINCAO DO CONTRATO E DAS PENALIDADES 

11.1.— Na hipotese de infraçao contratual, a PMSA poderá considerar resciridido o Contrato. 

11.2. - Pelo descurnprirnento total ou parcial de qualquer obrigacao prevista no Edital cii neste 
Contrato, aplicar-se-do a CONTRATADA inadimplente as sançOes legais, a saber: 

advertencia; 
multa admlnistrativa, graduável conforme a gravidade da infraçdo, nâo excedendo a 
20 % (vinte por cento) do valor do Contrato, cumulável corn as demais sançOes; 
Suspensão temporaria de participação em licitação e impedimento de contratar corn 
a Prefeitura Municipal de Santo Amaro,por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
declaraçao de inidoneidade para licitar a contratar corn a Adrninistraçao PUblica 
enquanto perdurarem Os motivos determinantes da puniçâo ou ate que seja 
promovida, perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, a reabilitação 
que sara concedida sempre qua a CONTRATADA ressarcir a Administraçao 
Pübtica, pelos prejuizos resultantes a depois de decorrido a prazo da sanção 
aplicada, corn base no inciso anterior. 

11.3. - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alérn da perda desta, 
respondera a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela PMSA cii cobrada judiclalrnente. 

11.4. - As sançöes previstas nos itens 1 • 3 e 4 do item 11.2 desta Clâusula poderão ser aplicadas 
juntarnente corn a do item 2, facultada a defesa previa do interessado, no respective 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias üteis. 

11.5.— A sançäo estabelecida no item 4 do item 11.2 desta Clâusula e de competência exclusiva 
do Prefeito do Municipio de Santo Arnaro - Bahia, facultada a defesa do interessado fly 

Rua do Imperador, n° 03, Ccitro, Santo Amaro - BA. CEP; 44.200-000. 
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respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçao 
ser requerida apths 2 (dois) anos de sua aplicação. 

11.6.— A CONTRATADA se sujeita tambern a multa moratoria do 0,1% (urn decirno por canto) por 
dia ütil do atraso, calculada sobre o valor total do Contrato e passivel de deduçâo das 
garantias ou, caso sejam esbs insuficientes, das prestaçöes devidas, em decorrencia de 
atraso injustificado no execuçao do Contrato e da não apresentação dos docurnentos 
previstos, salvo se o atraso resultar do ato não imputavel a CONTRATADA. 

11.7. - Em ocorrendo a rescisão do Contrato por infraçâo contratual realizada pela 
CONTRATADA, observar-se-A, no que couber, o disposto nos artigos 79, inciso I a 80 da 
Lei Federal n2  8.666/93, sem prejuizo dos penalidades acima previstas. 

CLAUSULA DECIMA SEGIJNDA - DO REcEBIMENTO DO OBJETO 

12.1.— Executado 0 Objeto do Contrato, este sera recebido: 

Provisoriamente, por Cornissao designada pela SECRETARIA DE SERVIOS 
PUBLICOS, rnediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em ate 10 
(dez) dias da comunicaçào escrita cia CONTRATADA; 

2. Definitivarnente, por Comissâo designada pela SECRETARIA DE SERVIOS 
PCJBLICOS, mediante termo circunstandado, assinado pelas partes, após 30 (tririta) 
dias do recebimento provisorio, observado a perfeita adequação do Objeto aos 
termos contratuais, sem prejuIzo da responsabilidade da CONTRATADA, conforme 
disposto no item seguinte. 

12.2. - 0 recebimento definitivo nâo isenta a CONTRATADA da responsabilidade prevista no 
artigo 69 da Lei Federal n2  8.666/93. 

12.3. - Antes da entrega final dos serviços a mesmo apOs o seu recebimento definitivo, a 
CONTRATADA obriga-se a prestar quaisquer esclarecimentos qua venham a ser solicitados 
pela PMSA. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO VALOR E DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 

13.1. - A CONTRATADA se obriga a executar as obras ora contratadas, come estabelecido no 
Edital e conforme planulha de precos do sua Proposta na Licitação, no valor total do 
R$ 216.721,55 (duzentos e dezesseis mil, setecentos e vinte urn reals e cinquenta e 
cinco cefltavos), sendo pagos corn recursos do Municipio do Santo Amaro alocados a 
SECRETARIA bE SERVIOS PUBLICOS, conforme se segue: 

DOTAçAO oRQAMENTARIA 
UNIDADE 
GESTORA 

P 
FONTE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DESPESA 

1111 912410116!014210100 1028 44.90.51.00 / 
kna do linperador, a° 03, Centro, Santo Amaro —BA. CEP: 44.200-000. 
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13.2. -0 preço ajustado no item 13.1 desta cláusula, inclul todos os custos dos serviços, tributos, 
contribuiçaes, salários, sejam diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por 
toda e qualquer despesa não prevista taxtualmente neste Contrato, inclusive a qua decorrer 
de ato ou fato qua implique em transgressao ou inobservancia de qualquer dispositivo legal 
ou regulamerstar, federal, estadual ou municipal, excetuando as despesas de Reajustamento, 
que porventura ocorram e qua serào objeto de dotaçao complementar. 

13.3 - 0 termo contratual podera durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das 
situaçães previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágràfos, ser alterado, 
mediante justificativa e autorizaçáo da autoridade competente, atravOs de termo de 
aditamento, cujo extrato deverâ, para ter eficacia ser publicado em orgao de imprensa 
oficial 

13.4 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser cantratado, quando e se for a caso, serào 
efetuados a ealculados de acordo cam as disposiçâes especificas vigentes, editadas palo 
Govemo Federal. 

13.5 - Ocorrendo reajustamento da precos, autorizado pela Administraçâo, as mesmos serão 
reajustados pela variaçâo do porcentual reultante da diferença do preço fixado para o dia 
de apresentaçáo da proposta a o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre 
a preco proposto. 

13.6 - A empresa a ser contratada deveré apresentar documento oficial comprovando a reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA FISCALIZACAO F PRESTAçAO DE CONTAS 

14.1. — A PMSA devará fiscatizar e assegurar, através do disposto em lei, a fiel e integral 
cumprimento de todas as obrigaçoes previstas neste Contrato. 

14.2. — A Fiscalizacão da execuçäo dos serviços caberã a SECRETARIA DE SERVIOS 
PCJBLICOS, devendo a CONTRATADA se submeter a todas as medidas, processos e 

procedimantos adotados pela FISCALIZAçAO. Os atos da FISCALIZAçAO, inclusive inspeçOes e 
testes executados ou atestadas pela SECRETARIA DE SERVIQOS PUBLICOS, não eximem a 

CONTRATADA de suas obrigacöas no ue se refere ao cumprimento do Projeto a de suas 

Especiuicaçâes, nam de quaisquer de suas responsabilidades legais e contratuais, em especial as 
vinculadas a qualidade dos materlais uthizados no execução do serviço, Os quais deverâo 
obadacer a todas as normas tOcnicas pertinentes a em especial àquelas expadidas pela ABNT - 

Associaçáo Brasileira de Normas Técriicas ou Normas Internacionais equivalentes. 

CL.AUSULA DECIMA QUINTA — DOS ENCARGOS F TRIBUTOS 

15.1.— A CONTRATADA será respansável por todos os tributos, encargas sociais, daspesas corn 
viagens, estadias e outros custos de qualquer espéde relativos aos serviços, Objeto deste 
Contrato. 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro — BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNN: 14.222.566/0001-72. 
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Eil 
CLAUSULA DECIMA SEXTA- DA CESSAO OU TRANSFERENCIA DO COPIITRATO 

16.1. - 0 presente Contrato nâo poderá ser objeto de cessao ou transferencia, no todo cu em 
parte, a näo ser corn prévio e expresso consentimento da PMSA, sob pena de imediata rescisäo. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA SUCESSAO E DO FORO 

17.1. - As partes se obrigam por si e por seus sucessores, a qualquer titulo, ainda que por 
transformacao, incorporação, fusâo e cisâo, ac flel cumprimento das cláusulas contratuais. 

17.2 Fica eleito o foro da Comarca do Municipio de Santo Amaro/BA, pars soluçâo de quaisquer 
pendências cu controversias advindas do presente Contrato, renunciando as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado queseja. 

E por estarern assim justos e acardes, assiriam a presente instrumento em 05 (chico) vias de 
identico teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Santo Amaro - Bahia, 26 de Junho de 2018: 

FLAVIANO HOMRS DA SILVA BOMFIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTR.4TANTE 

• i COMP 
4 

coNsTltucOEé LTDA. EPP 
• WILSON CERQUEIRA LIMA FIHO 

CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Santo 4naro•SA 
COPIA/CONFERE COM 0 ORIGINAL 
Santo A 

Rua do Imperador, n° 03, Certro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 32414629/3626. CN>J: 14.222.566/0001-71 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AC) CONTRATO N° .129/2018. A PRESTAcAO 

DE SERV1COS VISANDO A REALIZACAO [MS OBRAS DE 
PAV1MENTAcAO COM PARALELEPtPEDO £ PISO INTEETRAVADO DO 
BAIRRO DO PILAR, COM RECURSOS DO CONTRATO DE REPASSE N° 

862460/2017 DO wNJsrEmo DAS CIDADES NO MUNICIPIO DE SANTO 

AMARO — BAHIA 

o MUNiCIPIO DE SANTO AMARO, pessoajurldica de direito privado, inscrita no CNN sob no. 14.222.560001-

72. corn sede na .Rua do Imperador, 03, Centro - SANTO AMARO - Bahia, awavés do seu Prefeito Municipal Sr. 

FLAVIANO ROJIRS 'DA SIIJVA BOMFIM, brasileiro, solt6ro, agenle politico, RO no 756779707, CPF n° 

784.031.465-15, residente a Av. Piesidente Vargas, if 415, Centro. Cep. .44.200-000, Santo Amaro - BA, doravante 

designado CONTRATANTE e, do Odno lado, a empresa COMPAC CONSTRUcOES LTDA. Efl, inscrito no CNPJ 

sob n° 10.593.37810001-08, situada a no Conjunto H Nova Castro Alves, a° 01, 1 0  andar, CEP - 44.5000-00, Centro - 

Castro Alves-BA, neste ato por Wilson Cerqueira Lima Fitho seu representante legal, denorninado CONTRATADO, 

ajustam a celebra4Ao do presente Termo Adifivo cit Prazo ao Contrato ii? 129/2018, cekbrado pelas panes aqul 

qualiflésdas em 26 de junbo de 2018, not següintes termos: 

CLA1jSUL& PR1MIEIRA- OBJETO 

1.1 - Destinarn-se Se Aditivo cit Ca$ffato a proieiaa aroiekblconfornle permite clausulá contratual perrnissiva e cia 

previsAo legal autorizativa e, art. 57, inciso II, § 2°, di Lei .8466/93. e, suas álteracöes pO&teriores, resolvem as panes 

contratantes prortögar o prazo do contrat&n.° 129/2018, vinculado so Processo Administrativo if 107/2018, afim de 

que COMPAC CONSTRIJcOES. LTDA. £PP, preste o servi4o cOrstgntes na Proposta di Licitaço Modalidade 

tomada de preco no 005/2018. 

CLAUSULA SECUNDA — PRAZO EIVALOR 

2.1 - Pica aditivado o saldo rethanescente do contrato, pot 06 (seis) meses. 

2.2 - 0 presente contrato tern o saldo renianescente no valor cit RS 216.721,55 (duzentos e dezesseis mU, setecentos e 

vinte e urn reals ê cinquenta e cinco centavos). 

CLAUSULA TFJRCEIRA — DA RATIFICACAO 

3.1 - Ficarn ratificadas as dernais cláusulas estabekcidas no contrato teferido neste Terrno Aditivo, que não colidarn corn 

" disposices deste instrurn6nto. Pd es.tarernjustoS e adordadôs1 firmani o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma. 
SANTO AMARO Bahia, 21 de dezetnbrode 2018. 

-a- 

,FLAV1ANO ROBES DA SILVA BOMFITQ 
CONTRATANTE 

 

CON I KA I AIJfl 

Testernunbas: 

Ole, ¶&4144 
02° 

 

cfl 
%o5% 6 5t1 

Rua do iperador, nO 03, Centlo, Santo Arna!9 — BA.. ë:Ep. 4400.0O0;Teh 75) 324 1_8629/8626 
m 

 

CNP3 14i22566l00017.2.. 

Nfl 016 
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*0 CONTRATO No 12912018 

oma pUbflc :0 ADP1VO DE FRAZO E 
thjeto: PRESTACAO DE 'SERVIcOS DE' 
r* E PAVJMENTAGAO DO ACESSO DO 
TO, BONFJM E CENTRO NO MUNICIPIO 
do contrato origlnário por mais 06 (eels) 
tos a dezesseis mu, setecentos e vinte a 
coNs'rRucôEs LTDA. EPP inscrita no 
dausula conttatual petmissiva e saldo 

lade e de razoabflidade, e da Lei 8.666/93. 

L/it%fl 1 

OFL.Ci 
Prefeiwro Mun 

Santo Arni 
de 

SEGUNDO TERMO ADfl1VO DE PRAZO E SALDO AOCONTRATO No 118812017 

o Prefeito Municipal de Santo Amaro, no usc uv uaa au 

PRAZO E SALDO REMANESCENTE AO CONTRATO N 
sERvicos DE OSRAS E ENGENHARIA PARA A CONSTRUI 
ACESSO DO COND. MINHA CASA MINHA VIDA, DOS BAll 
NO MUNICIPID DE SANTO AMARO - BAHIA. Vigéflcia: Fica 
mals 12 (doze) moses corn saldo remanescente no valor di 
mu, cento e vinte e cinco reais e setenta e nove centavos). 
lnsthta no CNPJ W. 10.364.6261000140. Data: 12106120% 
saldo remanescente a ser utilizado, atendendo aos prinbIpio 
8.666/93, e, suas alteracóes postedores. !lav)w049h1!* Si 

pUblico 0 
com'o 

a originário pot 
Locentos e doz 
1UTORA LTDA 
al perTflisslva e 
idade, a da Lei 

Th TERMO ADI11VO DE PRAZO ESALDO 

o prnfefto Munidoal de Sat Arnaro, no uso de 
SALDO REMANESCENTE *0 CONTRATO NO  

OBRAS E ENGENHARIA PARA A coNsTRucA( 
COND. MINHA CASA MINHA VIDA, DOS BAIRRC 
DE SANTO AMARO - BAHIA. Vigencia: Rca proi 
meses corn saldo remanescente no valor de R$ 
urn reals e cinquenta e cinco centavos). CONTF 
CNPJ W. 10.593.3781000148. Data: 211121201E 
remanescente a ser utiizado, atendendo aos plinci 
a, suas alteracOes posterioreS. Plaviano Rohrs da 

...a ma main aka',nasalnfr es -rs 
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Prefeitura Municipal de Santo Arnaro.BA 
COPIA/CONFERE CQM 0 ORIGINAL 
Santo A 0-BA 2/ /03 /1 

#r2oao .  

NPfl19 / 

Processo: 19570e19 -  D
oc. 1007 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FL
A

V
IA

N
O

 R
O

H
R

S D
A

 SIL
V

A
 B

O
M

FIM
 - 12/09/2019 16:34:15

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 6301cbb8-f927-4dee-be37-79c2922d5813



06/06/2018 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/cornprovante/90520406180821230452  

REPCJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTORIO A2EVDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, lNTERDlcOEs E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOAO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joäo Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

hftp://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

a 

DEcLARAçAO DE SERVIO DE AuTENTIcAçAo DIGITAL 

o Bel. Válber Azevêdo do Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil do Nascimentos e Obitos e Privativo de Casamentos, lnterdiçaes e 
Tutelas corn atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joäo Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para Os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Cod/go do Autenticagão Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislaçaes e normas vigentes3. 

ECLARO ainda que, para garantir transparencia e segurança juridica de todos Os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
;tado da Paraiba, a Corregodoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB NO 003/2014, determinando a insercão de um cOdigo em todos Os 

atos notorlais e registrais, assim, cada Solo Digital de Fiscalizaçao Extrajudicial contém um cOdigo Unico (por exempto: Solo Digital: A8012345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticaçäo processada pela nossa Serventia podo ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessãrio 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticaçao digital do documento faz prova de que, na data e hora em quo ela foi realizada, a empresa COMPAC CONSTRUCOES LTDA tinha 
posse do um documento corn as mesmas caracteristicas quo foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa COMPAC 
CONSTRUCOES LTDA a responsabilidade, Onica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este CartOrio. 

Esta DECLARAcA0 foi emitida em 06/0612018 15:03:34 (hora local) atravOs do sistema do autenticaçao digital do CartOrio Azevédo Bastos, do 
acordo com o Art. 10, 1000  seus §§ 10  e 20  daMP 2200/2001, como tambérn, 0 documento eletrônico autenticado contendo o Certifucado Digital do 
titular do CartOrio Azovedo Bastos, poderé ser solicitado diretamente a empresa COMPAC CONSTRUCOES LTDA ou ao Cartório polo endereço do 
e-mail autentica@azevodobastos.not.br  

Para informaçöes mais detalhadas doste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe 0 COd/go do Consul/a desta 
Dec/era ção. 

Código do Consulta desta Declaraçao: 998257 

A consulta desta Declaração estara disponivel em nosso site ate 04/06/2019 09:13:17 (hora local). 

'Codigo do Autenticaçao Digital: 90520406180821230452-1 
2LegisIaçoes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida ProvisOria n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual fl°  10.132/20130 Provimento CGJ NO 003/2014. 

' referido e verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 
47of6f18746e3637db477ea8993f31c79e66 
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Preleituia Municipal de Santo Aniaro.BA 
cOPIA/coNFEREM 0 ORIGINAL 
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05/02/2019 htlps://autdigital.azevedobastos.not.br/horne/comprovante/90520102191558240985  

• - REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2 ESTADO DA PARAIBA 

CARTORIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIcOES E TUTELAS DA COMARCA DE 
.ioAo PESSOA 

Av. EpitAcic Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joäo Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAçA0 DE SERVIO DE AUTENTIcAçAo DIGITAL 

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Obitos e Privativo de Casamentos, lnterdiçoes e 
Tutelas com atribuiç5o de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joäo Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, 0 documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autonticaçäo Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislaçaes e normas vigentes3. 

1ECLARO ainda que, para garantir transparencia e segurança juridica de todos Os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
stado da Paralba, a Corregedoria Geral de Justiça editou a Provimento CGJPB NO 003/2014, determinando a inserção do urn cOdigo em todos Os 

atos notorlais e registrais, assirn, cada Selo Digital de Fiscalizaçao Extrajudicial contém urn cOdigo Onico (por exemplo: Seio Digital: ABC12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticaçäo processada pela nossa Serventia pode ser contirmada e verificada tantas vezes quanto for necessãrio 
atraves do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticaçäo digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empress COMPAC CONSTRUCOES LTDA tinha 
posse de urn documento com as mesrnas caracteristicas que forarn reproduzidas na copia autenticada, sendo da empress COMPAC 
CONSTRUCOES LTDA a responsabilidade, ünica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este CartOrio. 

Esta DECLARAçAO foi ernitida em 05/02/2019 06:40:03 (hora local) através do sisterna de autenticaçSo digital do Cartorio Azevedo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 1 0  e 20  da MP 2200/2001, como tambem, 0 documento eletrOnico autenticado contendo 0 Certificado Digital do 
titular do Cartario Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretarnente a empresa COMPAC CONSTRUCOES LTDA ou ao CartOrlo pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informagoes mais detaihadas deste ato, acesse o site https:/Iautdigital.azevedobastos.not.br  e informe o COdigo do Consulta desta 
Declaraçäo. 

Código de Consulta desta Declaraçao: 1168452 

A consulta desta Declaração estara disponivel em nosso site ate 01/02/2020 16:12:13 (hora local). 

'Codigo do Autenticaçâo Digital: 90520102191558240985-1 
2Legislaç6es Vigentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal no 10.408/2002, Medida ProvisOria no 2200/2001, Lei Federal no 13.105/2015, Lei 
Estadual no 8.721/2008, Lei Estadual no 10.132/20130 Provirnento CGJ No 003/2014. 

1 referido e verdade, dou fe. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 
747efec677eae01aac84bd964fa1181 d7a68b 
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a4 PREPEITURA MUNICIPAL DE CASTRO ALVES 
FAZJENDA PUBIIICA MUNICIPAL 

CERTID.AO NEGATWA Mt DEBITOS MUNICIPAIS 
No 0000621/2019 

Emissão: 18/03/2019. 
Validade: t6/O6/Oi9 

COMPAC CONSTRUçOES LTOA EPP 
CGA: 1513 CGA ANTERIOR: 000.001.541/001-89 
CNPJ/CPF: 10.593.378/0001-0& 
Rue 'CONJUN?O HARifAcIONAL NOVA CASTRO ALVES, 01 
IANOAR 
CENTRO 
4500400 CASTROAL VEt - BA 

EM cUIV1PRIMENTh Ad DESPACHO EXARADO PETiQAQ JROTOCOLAbA NESTE 
ORGAO E RESSALVANDO 0 DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DIE INSCREVER 
£ COBRAR DIVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO PARA Os DEVIDOS FINS 
DE DIREITO QUE MANDANDO REVER OS REGISTROS DA DIVIDA ATIVA INSCRITA NESTA 
NESTA REPARncAo,  VERIFICOU-SE A INEXTSTENC!A DE DEBITOS IELATiVOS A 
rNscRIçAO ACIMA, E PARA CONSTAR DETERMINE! QUE FOSSE EXTRAIDA ES' A 
CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS Mt.JNICIPAIS. 

thntmn -t<irt 

Aflnte Arrecador 
Cadasttót 635 

Prefeftura Municipal 
de Santo Amaro.BA 

COPIA!CONFEREC MOORIGJ 
L 
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19/03/2019 https://autdigital.azevedobastos.not.br/honie/comprovante/90521803191437420006  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTORIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, lNTERDIcOEs E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOAO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 56030-00, Joao Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAçAO DE SERVIO DE AuTENTIcAcAo DIGITAL 

o Bel. Vélber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Ofucial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Obitos e Privativo de Casamentos, lnterdiçoes e 
Tutelas com atribuiçao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada COdigo do Autenticaçáo Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislacoes e normas vigentes3. 

ECLARO ainda que, para garantir transparéncia e seguranca jurIdica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
tado da Paralba, a Corregedoria Geral do Justiça editou o Provimento CGJPB NO 003/2014, determinando a insercào do um cadigo em todos os 

atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalizaçäo Extrajudicial contem um cOdigo Unico (por exemplo: Solo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autonticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço http:I/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticaçäo digital do documento faz prova de que, na data e hora em quo ela foi realizada, a empresa COMPAC CONSTRUCOES LTDA tinha 
posse de um documento com as mesrnas caracteristicas que forath reproduzidas na capia autenticada, sendo da empresa COMPAC 
CONSTRUCOES LTDA a responsabilidade, Unica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este CartOrio. 

Esta DECL.ARAcAO foi emitida em 19/03/2019 14:03:49 (hora local) através do sistima de autenticaçao digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100 c seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como tambem, o documento eletrônico autenticado contendo 0 Certificado Digital do 
titular do CartOrio Azevêdo Bastos, poderá 5cr solicitado diretaniente a empresa COMPAC CONSTRUCOES LTDA ou ao Cartorio pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informaçoes mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Cod/go do Consulta desta 
Declaraçao. 

Codigo de Consulta desta Declaraçào: 1200510 

A consulta desta Declaraçäo estara disponivel em nosso site ate 18/03/2020 15:19:53 (hora local). 

1C6digo do Autenticaçao Digital: 90521803191437420006-1 
3Legislaç6es Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida ProvisOria n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/20130 Provimento CGJ N0  003/2014. 

referido e verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 
47efe0cff597938d3aaedef1216659c0f245 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/04/20 19 15:44 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para Os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 delI de dezembro de 1981 - Codigo 
Tributârio do Estado da Bahia) 

Certidâo N°: 20191023864 

RAZAO SOCIAL 

COMPAC CONSTRUCOES LTDA - ME 

INSCRIQAO ESTADUAL CNPJ 

10.593.378/0001-08 

Fica certificado que nâo constam, ate a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 
identil9cada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta cei-tidão engloba todos Os seus estabelecimentos quanto a inexisténcia de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competéncia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado 0 direito da Fazenda Püblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 17/04/2019, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida corn a apresentaçâo conjunta do cartäo original de inscriçâo no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

K9 0 2 5 -- 

Processo: 19570e19 -  D
oc. 1007 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FL
A

V
IA

N
O

 R
O

H
R

S D
A

 SIL
V

A
 B

O
M

FIM
 - 12/09/2019 16:34:15

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 6301cbb8-f927-4dee-be37-79c2922d5813



L4 

07/05/2019 003601693 
PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDAO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALENCIA, RECUPERACAO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL 10  GRAB 

CERTIDAO N°: 003601693 FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidao poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal do Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/scolabrirConterencia.do).  

CERTIFICO quo, pesquisando Os registros de distribuiçOes de feitos civeis do Estado da Bahia, 
anteriores a data do 07/05/2019, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

COMPAC coNsTRLJcOEs LTDA, portador do CNPJ: 10.593.378/0001-08, estabelecida na CONJUNTO 
HABITACIONAL NOVA CASTRO ALVES, 01, CENTRO, CEP: 44500-000, Castro Alves - BA. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendoa. titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatärio, A presente certid56 abrarige pesquisà tho banco de dados pelo periodo de 20 

S (vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão e sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet è suá validade e de 30 diàs a patir da data do sua emissâo. ApOs 
esta data será necesséria a emissâo de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 7 de maio de 2019. 

S 

003601693 
PEDI DO N° : II II III 

N9025,
- 

½ 
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07/01/2019 

MINIsTERlo DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

.w. 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: COMPAC CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 10.593.37810001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acirna identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nào constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidào é válida para o estabelecimento matriz e suas flliais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgãos e fundos pUblicos da administracao direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicoes sociais previstas 
näs alineas 'a' a 'd' do parágrafo Unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitacao desta certidao está condicionada a verificacao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos chttp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidäo emitida gratuitamente corn base na Portaria ponjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:24:08 do dia 04/01/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 03/07/2019. 
Codigo de controle da certidäo: 959A.1499.D9BA.9607 
Qualquer rasura ou ernenda invalidará este documento. 

Ng 02 '1 
1/1 
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15105/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/CrffcrflFgeCFslmprimirPapel.asp  

F ti4itothlt 

can 
tAIXEOSOMCA:FEO.AL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscriçào: 10593378/0001-08 

Razäo Social: COMPAC CONSTRUCOES LTDA 

Nome Fantasia: COMPAC CONSTRUCOES 

Endereço: C) HABITACIONAL NOVA CASTRO ALVES 1 1 AND / CENTRO / CASTRO ALVES / 
BA / 44500-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçäo que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigaçöes com 
o FGTS. 

Validade: 05/05/2019 a 03/06/2019 

Certificacão Námero: 2019050502530682187553 

Informaçâo obtida em 15/05/2019, as 10:23:07. 

A utilização deste Certificado para Os fins previstos em Lei está condicionada a 
verificaçâo de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

NY 028 
https://consulta-crf.caixa.gov.br/Enipresa/CrI/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 1/1 - 
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0 
PODER JUDICIARIO 

JtJsTIcA DO TRABAL.HO 

Página I de 1 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Name: COMPAC CONSTRUCOES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 10.593.378/0001-08 

Certidão no: 164873849/2018 
Expedicao: 20/12/2018, as 10:28:20 
Validade: 17/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedicão. 

Certifica—se que COMPAC CONSTRUCOES LTDA 
(MATRIZ E FIflAIS), inscrito(a) no CNPJ sob a no 

10.593.378/0001-08, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão ernitida corn base no art:. 642-A da Consolidaçao das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolucäo Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de aqosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidao são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dais) dias 
anteriores a data da sua expedicao. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relacão 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidao condiciona-se verificaçao de sua 

autenticidade no portal do Tribunals  Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao ernitida gratuitarnente. 

INFORMAçAO IMPORT2½NTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constarn as dados 

necessários a identificacão das pessoas naturals e jurldicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obriqaçoes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em juigado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolbimentos previdenciários, a tionorários, a custas, a 
ernolurnentos ou a recolbimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execucão de acordos firmados perante a Ministério Ptiblico do 

Trabalho ou Cornissão de Conciliacao Prévia. 

ida s a s 119 as te S et - U S - Di 
N 029 
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ALTERAcA0 CONTRATUAL N°8 e coNsoL1DAçAo DA SOCIEDADE 
COMPAC CONSTRUCOES LTQA EPP. .... 

• a • 0s a a a • 
• a a • a' •. . • 

CINPJ n°  10.593.378/0001.-cefl : : • : : : • : • 
a • a •aa a. S • 

WILSON CERQUEIRA LIMA FILHO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
05/11/1991. SOLTEIRO, EIVIPRESARIO. CPF no 013.005.625-10, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE no 1281550868, ôrgâo expedidor SSP - BA, residente e domiciliado 
no(a) RUA CARLOS CONCEICAO. 352, COND AMPARO RIVERSiDE CASA 13, 
BURAQUINHO, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42.700-000. BRASIL. 

VAGNER SALES DE ALMEIDA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
14/09/ 1 979, CASADO em COMUNHAO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO. CPF 
no 794.973.065-04. CARTEIRA DE TDENTIDADE no  951494309, Orgâo expedidor 
SSP - BA. residente e dornicitiado no(a) RUA 18/IPITANGA. 120, ED FAROL DA 
BARRA APT 1102, PATAMARES, SALVADOR, BA, CEP 41.680-066, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial COMPAC CONSTRUCOES 
LTDA EPP, registrada legalmenie por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE no 29203254206, corn sede Cj 
Habitacional Nova Castro Alves. I. I Andar. Centro Castro Alves, BA, CEP 44.500-
000, devidarnente inserita no Cadastro Nacional de Pessoa iurIdica/MF sob o  no 

10.593.378/0001-08, deliberarn de pleno e comum acordo ajustarern a presente 
aIteraço contratual e Consolidaçâo, nos termos da Lei no 10.406/ 2002, mediante as 
condiçOes estabetecidas nas cláusutas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLAUSULA PRJME1RA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

Construçao de edificios. Instalaçôes hidrauticas. sanitãrias e de gas. InstaIaçâo e 
manutençào elétrica. Construçao de rodovias e ferrovias. Construçâo de barragens e 
represas para geraçâo de energia elétrica, Serviços de arquitetura, Obras de urbanização 
de ruas. pracas e catcadas. Demoliçâo de edificios, Preparação de canteiro e limpeza de 
terreno. Obras de terraplanagern, Construçao de obras de arte especiais Construçao de 
redes de ahastecimento de água, Coleta de esgoto, Construçao de instalacöes esportivas 
o recreativas, Obras de fundaçâo. Montagem e instalaçào de sistemas e equipamentos de 
iIuminaço e sinalizaçào em vias publica, portos e aeroporlos. Coleta de residuos no 
perigosos de origem domestica. urbana ou industrial por melo de lixeiras. veiculos. 
caçarnbas e Serviços de engenharia.. 

Gj  0 Q~~ 

Preleitur3 Municipal de Santo Amaro-BA 
CóPIAICONFEfE COM 0 ORIGINAL  

Req: 81700000418$68 Santoft Página I 

Certif1co o Registro sob o no 97664423 em 22/05/2017 
Protocolo 174585730 de 19/05/2017 
Nome da empresa COMPAC CONSTRUCOES LTDA EPP NIRE 29203254206 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACA000CUMLNTOS/AUTENTICACAO.aspx  JUICER Chancela 135204839409304 
Esta cOpia foi auteriticada digitalmente e assinada em 23/05/2017 Ng ü 3 o 
por Hello Portela Ramos - Secretário Geral 
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ALTERAcAO CONTRATUAL N° 8 e CONSOLIDAçAo DA SOCIEDADE 
COMPACCONSTRUCOESLTQ4 FPP. ..... 

o . 0••• 0 0 
• 0 6 • •• • 0 

CNPJ n° 10.593.378I000t-: : : • : : : • : • ........ 
CNAE FISCAL 

4120-4/00 - construção de edilicios 
4391-6/00 - obras de fundacOes 
4322-3/01 - instalaçoes bidrãulivas, sanitárias e de gas 
4321-5/00 - instalaçao e manutençäo elétrica 
4313-4/00 - obras de terraptenagem 
4311-8/02 - preparaçäo de caiiteiro e limpeza de terreno 
4311-8/01 - demoliçao de edifIcios e outras estruturas 
4299-5/01 - construção de instatacôes esportivas e recreativas 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de ãgua, coleta de esgoto e 
construçôcs correlatas, exceto obras de irrigaçäo 
4221-9/01 - eonstruçño de barragens e represas para geracào de energia elétrica 
4213-8/00 - obras de urbanizaçio - ruas, praças e calcadas 
4212-0/00 - construflo de obras-de-arte especials 
4211-1/01 - conslruçüo de rodovias e ferrovias 
4329-1/04 - montagem e instalaçào de sistenias e equiparnentos de iluminacao e 
sinalização em vias püblicas, portos e aeroportos 
7112-0/00 - serviços de engenbaria 
7111-1/00 - serviços de arquitetura 
381 1-4/00 - coleta de residuos não-perigosos 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA SECUNDA. 0 capital social é de RS 1.000.000,00 (hum milhão de reais) 
jé integralizado, é aumentado para R$ 1.600.000,00 (hum milhào e seiscentos mil  
reais). divididos em 1.600.000 (hum rnilho e seiscentas mil ) de quotas de RS 1,00 
(hum real) cada, subscrito e integralizado, aumento este procedido corn a incorporacâo 
parcia1 do saldo de tucros acumulados no valor de R$600.000.00 (seiscentos mil reais), 
contabilizados ate 31/12/2016, conforme balanço patrimonial transcrito no tivro diário 
n°05, registrado na Juceb sob n° 17/015454-8. em 26/04/2017.. Ficando assirn 
distribuido: 

WILSON CERQUEIRA LIMA FILHO, corn 800M00 (oitocentos mil ) quotas, 
perfazendo um total de R$ 800.000,00 (oitocentos mll reais) integralizado. 

VAGNER SALES DE ALMEIDA. corn 800.000 (oitocentos mil) quotas, perfazendo 
urn total de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) integralizado. 

Req: 817000004 18168 

.— 

.cccc 
00 
4-,  
Co 
(U — 
tn 

to 
-S- cc C 
- Ms 
C L 2i 

0 &U 
CI E 

=1p C 
Wx 0 

nCI.n 
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Certifico o Registro sob on° 97664423 em 2210512017 
Protocolo 174585730 de 19/0512017 

tf Nome da empresa COMPAC CONSTRUCOES LTDA EPP NIRE 29203254206 

Iu Este documento pode set verificado em http:11regin.juceb.ba.gov.br1AUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.aspx 
Chancela 135204839409304 
Esta cOpia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/0512017 jç JJ 3 1 
por Helio Portela Ramos - Secretãrio Geral 

Processo: 19570e19 -  D
oc. 1007 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FL
A

V
IA

N
O

 R
O

H
R

S D
A

 SIL
V

A
 B

O
M

FIM
 - 12/09/2019 16:34:15

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 6301cbb8-f927-4dee-be37-79c2922d5813



'9 

-cc
CD 0 

C 

. LAJ 
C"- 

I- 

0 
en(-) E 

0 

r5 
0— 0 

ALTERAcA0 CONTRATUAL No 8 eCONSOLLDAcAO DA SOtIEDADE 
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7Th ADMIN1STRAçAo 

CLAUSULA TERCEIRA. A administraçao da sociedade caberá 1SOLADAMENTE 
a(o) SOcio(a) WILSON CERQUEIRA LIMA FILHO , ISOLADAMENTE a(o) 
Sacio(a) VAGNER SALES DE ALMEIDA corn os poderes e atribuiçOes de 
representaçAo ativa e passiva na sociedade, judicial a extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos conipreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, faz&-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigaç.Oes seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bern como onerar ou alienar bans imóveis da sociedade. sem 
autorizaçâo do(s) outro(s) soda(s). 

DA DECLARAcAo DE DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA QUARTA. 0(s) adrninistrador(s) declara(ni), sob as penas da lei, que 
não está irnpedido de exercer a administraçao da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenaçao criminal. ou por se encoritrar sob os efeitos dela, a pens que 
vede, ainda que ternporariamente, o acesso a cargos püblicos,ou por crime falimentar, 
de prevaricaçäo, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia. contra as 
relaçOes de consumo, fé püblica ou propriedade. 

DA RATIFICAcAo E FORO 

CLAUSULA QUINTA. 0 foro para o exercicioe o cumprimento dos direitos 
obrigaçOes re.sultantes do contrato social perrnanece SALVADOR-BA. 

CLAUSULA SEXTA. As Cláusulas e condiç.Oes estabelecidas em atos já arquivados 
que näo foram expressamente modificadas por esta abteraçao contihuam em vigor. 

Em face das alteraçOes acima, consolida-se 0 contrato social, nos termos da Lei no 
10.406/2002, mediante as condiçoes e cláusulas seguintes 
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CONSOLIDAçAO DO CONTRATO SOCIAL 

VAGNER SALES DE ALMEIDA, brasileiro, casado sob comunhAo parcial de bens, 
nascido em 14/0811979. natural de Salvador —Ba. corretor de imOveis, inscrito no 
CRECI no 12.133, portador da cédula de Identidade no 9514943 09 SSPIBA e inscrito 
no Cii': 794.973.065-04, residente e• domiciliado a Rua Ibipitanga, n°12, Edif. Farol da 
Barra. Condorninio salvador Ville - Patarnares - CEP: 41.680-066 - Salvador/Ba e 
WILSON CERQUEJRA LIMA FILHO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
05/11/1991 em Castro Alves-Ba, portador da cédula de Identidade nG12815508  68 
SSPIBA no CPF no 013.005.625-10, residente e domiciliado Rua Carlos Conceiçao, 
n°352. Condornfnio Amparo Riverside, CASA 13. Praia de Buraquinho , CEP: 42.700-
000 Lauro de Freitas/Ba, socios componentes da firma, nesta Capital, ünicos SOcios da 
COMPAC coNsTRucOES LTDA —EPP, sediada e estabelecida no Conjunto 
Habitacional Nova Castro Alves, n°01, IC  andar - Centro, CEP: 44500-000. Castro 
Alves IBa.. inscrita no CNPJ/MF no 10.593.378/0001-08 e corn Registro na Junta 
Comercial do Estado da Bahia JUCEB sob no 29203254206 em 26/01/2009. Resolvern 
de cornurn acordo e na melhor forma de direilo Consolidar o se-u Contrato Social, 
mediante cláusulas e condiçoes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A sociedade tern a denorninaçao social de COMPAC CONSTRUCOES LTDA —EPP, e 
funciona no Conjunto Habitacional Nova Castro Alves, n°01, j0  andar- Centro, CEP: 
44500-000, Castro Alves /Ba. 

Parágrafo Unico: corn norne Fantasia: COMPAC CONSTRUCOES. 

CLAUSULA SEGUNDA 

o capital social é de R$ 1.600.000,00 (Hum rnilhao e seiscentos mil de reals), jé 
subscrito e integralizado pelos sôcios em moeda corrente do Pals, e distribuido da 
seguinte forma: 

SoCIOS QUOTAS TOTALR$ To 

\'AGNER SALES DE ALMEIDA 800.000 R$800.000,00 50 

WILSON CERQUEIRA LIMA 

FILI-lO 

800.000 R$800.000.00 50 

TOTAL 1.600.000 11$1.600.000,00 100 

C~j  L-d ('_~ 
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CLAUSULA TERCEIRA 

0 objetivo da Sociedade é: 

Construção de edificios, lnsialaçOes hidráulicas. sanitárias e de gas, lnstalaçao e 
rnanutençào elétrica, Construcao de rodovias e ferrovias, Construçao de barragens e 
represas para geraço de energia elétrica, Serviços de arquitetura, Obras de urbanizaçao 
de ruas, praças e calcadas, Demoliç.ao  de edificios. Preparacäo de cariteiro e limpeza de 
terreno. Obras de terraplanagem, Construçao de obras de arle especials, Construço de 
redes de abastecimento de água, Coleta de esgoto, ConstrucAo de insta!açôes esportivas 
e recreativas. Obras de fundacão, Montagem e instalaçäo de sistemas e equipamentos de 
iluminação e sinalizaçào em vias publica, portos e aeroportos, Coleta de residuos nâo 
perigosos de origern domestica. urbana ou industrial por meio de lixeiras, veiculos, 
cacanibas e Serviços de engenharia.. 

CNAE FISCAL 

4120-4/00 - construçflo de edificios 
4391-6/00 - obras de fundaçOes 
4322-3/01 - instalaçOes hidráulicas, sanitárias e de gas 
4321-5/00 - instalacAo e manutenção etétrica 
43 13-4/00 - obras de terraplenagem 
431 1-8/02 - prcparaçâo de canteiro e limpeza de terreno 
4311-8/01 - demotição de edificios e outras estruturas 
4299-5/01 - construção de instalaçOes esportivas e recreativas 
4222-7/0 1 - construção de redes de abastecimento de ãgua, coleta de esgoto c 
construçOes correlatas, exceto obras de irrigacao 
4221-9/01 - construçio de barragcns e represas para geraçäo de energia elétrica 
42 13-8100 - obras de urbanizaçüo - ruas, praças e calçadas 
42 12-0/00 - construçfto de obras-de-arte especiais 
4211-1/01 - construçâo de rodovias e ferrovias 
4329-1/04 - montagem e instalacAo de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias páblicas, portos e aeroportos 
7112-0/00 - serviços de engenharia 
7111-1/00 - serviços de arquitetura 
3811-4/00 - coleta de residuos não-nerigosos 

C~, ~'a (—, 
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CLAUSULA OUARTA 

A Responsabilidade dos Sócios é restrita ao valor de suas quotas, porem respondem 
solidariamente pela integralizaçao do capital social de acordo corn o artigo 1.052 do 
novo código civil. 

CLAUSULA QUINTA 

A adrninistraçao da sociedade caberá indistintamente ao sOcio VAGNER SALES DE 
ALMEIDA e ao sócio WILSON CERQUEIRA LJMA FILHO corn os poderes e 
atribuicOes de representar ativa e passivamente a sociedade, em •JUIZO ou fora dele, 
podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da sociedade, sendo 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
inleresse social ou assumir obrigacOes seja em favor de qualquer dos qLLotistas cii de 
lerceiros, bern como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem autorizaço do 
outro sOcio. 

CLAUSULA SEXTA 

A Sociedade poderâ quando servir aos seus interesses, abrir Filials, Agéncias ou 
Escritórios. em qualquer parte do TerritOrio Nacional. 

CLAUSULA SETIMA 

0 Prazo da duraçAo da Sociedade e por tempo indetermmnado. 

CLAUSULA OTTAVA 

Fica eleito o Foro da Cidade de Salvador, Estado da Bahia, para qualquer ação Fundada 

neste Contrato. 

CLAUSULA NONA 

Os Socios so Remunerados mensalmente em bases estabelecidas de comurn acordo 
entre eles, mas que nâo pode ultrapassar a Lirnite Máximo permitido pela Receita 
Federal, para ser está remuneraço considerada corno despesa Operacional. 

CLAUSULA DECIMA 

O Exercicio Social coincide corn o Ano Civil e, no ü]tirno dia do Ano, é levantado o 
Balanco Geral das atividades Sociais e feita a Demcnstraço do Resultado do Exercicic. 
Os Lucros ou Prejuizos Acurnulados apurados são Distribuidos ou Suportados petos 
SOcios na Proporcâo da participação de cada urn, no Capital Social. 

CL LU 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEERA 

Os Socios no podem Ceder ou Transferir para terceiros, a qualquer TItulo, pane ou a 
Totalidade das Cotas que possui no Capital Social, scm antes dar o Direito de 
Preferencia ao outro SOcio ou a Sociedade, pelo prazo de 60 (Sessenta) dias para 
Aquisiçäo das referidas colas em igualdade de condiçOes. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 

o Soda que pretender se retirar da Sociedade deve comunicar sua decisao ao outro 
Socio corn uma antecedência minima de 90 (Noventa) dias, e no pode estabelecer 
concorrência de negOcios durante este periodo sob pena de perder todos Os seus Direitos 
e [-laveres i-ia Sociedade. Independentemente de qualquer Providência Judicial ou 
Extrajudicial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA 

A Morte ou a retirada de Sócio não dissolve a Sociedade. Verificada a ocorréncia e 
levantado Balanço no mês do Obito ou na data da Comunicacao da retirada, em que se 
apurarn os Haveres do Falecido ou do que se retira ao qual é pago no prazo máximo de 
10 (Dez) parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a prirneira 90 (Noventa) dias 
depois do evento. Os Haveres apurados sofrem a Atualizaflo Monetária legal desde a 
data Base da apuração ate sua efetiva liquidação. Na Hipotese de mane, os Herdeiros 
podern optar por sua Participacão na Sociedade ou pelo recebimento do valor dessa 
Participaçäo na forma acima estabelecida. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 

Dissolvendo-se, por qualquer motivo a Sociedade, o Sócio Remanescente é o liquidante, 
que propOe por escrito, a forma de Liquidaçào da Sociedade. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA 

Os administradores declaram. sob as penas da lei, de que nâo estho impedidos de 
exercer a administraço da sociedade. par lei especial, ou em virtude de condenacao 
criniinal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
tomporariamente, a acesso a cargos pitblicos; ou por crime falimentar, de prevaricaco, 
peita ou suborno, concussào. peculato, ou contra a economia popular, contra a sistema 
flnanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçôes de 
consumo, fé publica. ou a propriedade. 
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CLALJSULA DECIMA SEXTA 

Os casos omissos neste Contrato Social serüo regulados par Legislaçäo Especifica. 

E par estarem assim, justos e contratados, assinam a, presente instrumento particular de 
Contrato Social, produzido em três (03) vias de igLial forma e teor, para tim so efeito. 

E, par estarem assim justos e contratados, assinam este instruniento. 

CASTRO ALVES-BA. 12 de maio de 2017. 

14L /f7 
(LSON CRQ EIRA LIMA FILHO 

CPF: 013.005.625-10 

cclrVAGNER SALES
c 

E AtivreiOA 
CPF: 794.973.065-04 

JUNTA COMERCIAL PD ESTADO DA BAHIA 
Sd CER11PICO 0 RECISTROEM: 22/0512017 SOB N°: 97664423 

JUCESp ocoio  17/458573-0, CE 1910512017 N 

Empreoa:29 2 0325420 6 tZi' •4A 
coMpac coNsTaucots Lit?. Efl iiEtJ0 PORTELA RAMOS 
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28103/2019 Comprovante de Inscr1ç5o e de Situação Cadastral 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE lNscRlçAo E DE SITUAçAO DATA DE ABERTURA 

10.593.378 
MATRIZ CADASTRAL 

26/01/2009 

NOME EMPRESARIAL 

COMPAC CONSTRUCOES LTDA 

TITULO DO ESIABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

COMPAC CONSTRUCOES I EPP 

CODIGO E DEscRIçAo DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edificios 

CODIGO E DESCRIcAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

42.21-941 - Construçâo de barragens e represas para geraçâo de energia eletrica 
42.99-5-01 - Construção de instalaçoes esportivas e recreativas 
42.12-0-00 - Construçao de obras de arte especiais 
42.22-7-01 - Construçao de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construçôes correlatas, exceto obras de 
irrigaçäo 
42.11-1-01 - ConstruçSo de rodovias e ferrovias 
43.11-8-01 - oemolição de edificios e outras estruturas 
43.21-5-00 - InstaIaçao e manutenção eletrica 
43.22-3-01 - lnstalaçoes hidráulicas, sanitarias e de gas 
43.29-1 -04- Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminaçao e sinalizaçao em vias póblicas, portos e 
aeroportos 
43.91 -6-00 - Obras de fundaçoes 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
42.13-8-00 - Obras de urbanizaçao - ruas, praças e calçadas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro elimpeza de terreno 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos 

CODIGO E DEsCRIcAo DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

NUMERO COMPLEMENTO LOGRADOURO 

CJ H NOVA CASTRO ALVES I IANDAR 

MUNICIPIO UF CEP BAIRRO/DISTRITO 

44.500-000 
I 

 CENTRO CASTRO ALVES BA 

ENDEREO ELETRONICO TELEFONE 

jrcontabilidadegIobo.com  (71) 9685-5394 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITuAAO CADASTRAL DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 

ATIVA 26/01/2009 

MOTIVO DE sITuAcAo CADASTRAL 

SITUAçAO ESPECIAL DATA DA siTuAçAo ESPECIAL 

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 28/03/2019 as 09:31 :41 (data e hora de Brasilia). Pãgina: 111 

Ng 038 

https://www.reCeita.fazenda.goV.br/PeSSOaJUridiCa/CNPJ/CflPireVa/CnPiroVa_C0mPr0Vaflte.a5P 1/1 
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AUTORIZACAO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO E SALDO 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na clausula contratual permissiva e da 
previsão legal autorizativa do Contrato n2  129/2018, bern como no art. 57, II, §22  da Lei 
8666/93 e suas alteraçOes posteriores, fica autorizado ao Setor de Contratos desta Prefeitura 
Municipal de Santo Amaro, Estado da Bahia, iniciar os trârnites legais para o aditamento de 
prazo do contrato n2  129/2018, cujo objeto é CONTRATAcAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAcAO DE SERVIOS VISANDO A REALIZAcAO DAS OBRAS 
DE PAvIMENTAcAo COM PARALELEPfPEDO E P150 INTERTRAVADO DO BAIRRO PILAR, 
COM RECURSOS DO CONTRATO DE REPASSE :N2862460/2017  DO MINISTERIO DAS 

CIDADES, NO MUNICIPIO DE, SANTO AMARO-BAHIA,INCLUINDO MAO DE OBRA F 

MATERIAlS, CONFORME EDITAL DE LIcITAcAo- tOMADA DE PREO N2  005/2018, 
firrnados entre este Municfpio e a empresa COMPAC CONTRUcOES LTDA EPP, inscrita CNPJ 
n2  10.593.378/0001-08. 

Dito isto, solicitarnos que o Setor de Contratos prepare a minuta do termo de aditamento de 
contrato para encarninhamento a Assessoria JurIdica desta Comuna, visando a emissäo de 
parecer nos terrnos do parágrafo Unico do art. 57, II, §2, da Lei 8666/93 e suas alteraçOes 
posteriores. 

Santo Amaro, 21 de maio de 2019. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
Prefeito Municipal 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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MINUTA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No XXXIXXXX. 
CONTRATAAO DE EMPRESA ESPECLALIZADA PARA A pREsTAcAo DE 
SERV1OS VISANDO A REALIZAçAO DAS OBRAS DE PAv1MENTAcAo COM 
PARALELEPIPEDO E P150 INTERTRAVADO DO BAIRRO PILAR, COM 
RECURSOS DO CONTRATO DE REPASSE N°862460/2017 DO MINLSTERIO DAS 
CIDADES, NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO-BAHIA, INCLUINDO MAO DE 
OBRA E MATERIAlS, CONFORME EDITAL DE Llcn'AçAo- TOMADA DE PREO 
N° 005/2018 

o MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 
14.222.566/0001-72, corn sede na Rua do Imperador, 03, Centro - SANTO AMARO - Bahia, atravës do seu Prefeito 
Municipal Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente politico, RG n° 756779707, CPF 
n°  784.031.465-15, residente a Av. Presidente Vargas, no  415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo Arnaro - BA, doravante 
designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob n°  
XXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato per xxxxxxxxxxxxxxxxxxx seu representante 
legal, denominado CONTRATADO, ajustam a celebraçao do presente Termo Aditivo de Prazo ao Contrato n.°  xxx/xxxx, 
celebrado pelas partes aqui qualificadas em xxxxxxxxxx, nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conformepermite clãusula contratual permissiva e da 
previsâo legal autorizativa e, art. 57, inciso H, § 2°, da Lei 8.666/93, e, suas.alteraçOes posteriores, resolvern as partes 
contratantes prorrogar o prazo do contrato n.° xxx/xxxx, viitculado ao Processo Administrativo n° xxx/xxxx, afim de 
que XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, preste o sei4iço constantesi na Proposta da Licitaçâo Modalidade 
inexibilidade n° xxx/xxxxx. 

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 
2.1 - Flea aditivado o prazo do contrato por mais 06 (seis) meses. 
2.2 - 0 presente aditivo de contrato tern o valor de RS xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxs) 

CLAUSULA TERCEIRA - DA .RATIFICACAO 
3.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que nâo colidam com 
as disposiçôes deste instrurnento. Per estarem justos e acordados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, xx xxxxx xxxx. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
tONTRATANTE 

CONTRATADA 
Testemunhas: 
010 02°  - 

CPF: 

Rim do Imperador, O  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Te1: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. NO 04 U 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADODJ4BJ4HIA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

Parecer n°Qj/2019 

Processo Administrativo n9  216/2019 

Termo Aditivo 002/2019 

Ementa: Segundo termo aditivo de prazo 30 contrato n2  

129/2018, vinculado ao processo administrativo ri2  

107/2018, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializáda para prestação de serviços visando a 

realização das obras de pavirnentacão corn 

paralelepIpedo e piso intertravado do bairro do Pilar, 

corn recursos do contrato de repasse n2  

862460/2017 do Ministério das Cidades no Municipio 

de Santo Amaro-Bahia, incluindo mao de obra e 

materiais, conforme edital de Iicitacão - tomada de preço 

n9  005/2018, que fazern entre si 0 Municipio de Santo 

Amaro - Ba e a empresa COMPAC CONSTRUçOES LTDA 

[PP. kessalvas. 

RELATORIO: 

Analisa o presente, solicitação de prorrogaçào do segundo termo aditivo de prazo 30 

contrato n 9  129/2018, vinculado 30 processo adrninistrativo n 2  107/2018, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada para prestaçao de servicos visando a realização das obras 

de pavirnentacão corn paralelepIpedo e piso intertravado do bairro do Pilar, corn recursos do 

contrato de repasse n2  862460/2017 do Ministério das Cidades no Municipio de Santo Amaro-

Bahia, incluindo mao de obra e materiais, conforme edital de Iicitação - tomada de preço nQ 005/2018, 

que fazern enfre si 0 Municipio de Santo Amaro - Ba e a empresa COMPAC CONSTRUcOES LTDA [PP, 

inscrito sob a CNPJ n.10.593.378/0001-08. 

No pertinente 30 presente requerirnento, a Procuradoria Juridica do Municipio cumprindo 

as atribuicóes que the são próprias, vem, emitir o pronunciamento seguinte: 

DAS RAZOES DO PARECER 

Assunto: Aditarnento para prorrogação da vigéncia do Contrato ri2  129/2018 ate 21 de Junho de 2020. 

Sabre a ponto de vista fático a justificativa apresentada pelo Secretário de Serviços Püblicos 

e frágil, pois nào pontua motivos concretos que ensejararn a prorrogação do instrurnento contratuat. 

Assirn, tendo em vista que a pavimentação urbana irnpacta diretamente na populaçao, e em atenção a 

Supremacia do Interesse Püblico, sugere que ainda ern tempo emende a motivação tornando-a mais 

robusta, pois ainda que não esteja expressamente explanado entendernos a relevãncia da prorrogação 

solicitada. 

No que concerne a prorrogacão do prazo da vigéncia do contrato, tat hipotese está 

contemptada no art. 57, II §22  da tei de ticitacão, que autoriza, nos casos de prestacao de serviços de 

9 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADODABA4HL4 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

natureza continua, a possibilidade dé ter a sua duraçào prorrogada par iguais ou sucessivos perlodos corn 

vistas a obtencào de preços e condicöes mais vantajosas para Administraçào lirnitada a sessenta 

meses,bern coma estâ previsto no Contrato. Desta feita, observa-se que a pleito é licito, podendo ser 

admitido no caso, principalmente par nào extrapolar a prazo de lei. 

Quanta a comprovaço de disponibilidade orçarnentária para custear o dispêndia no qual se 

incarrerá, verifica-se que na fl. 001 a Secretário responsavel pela pasta atesta que a salda que vai ser 

utilizado é a inicial, pals a serviço no foi efetuado, logo não ensejou pagamento. 

Na que concerne a minuta do terrno aditivo observamos que a mesmo encontra-se em 

consonância corn a que preceitua a Lel 8.666/93. 

Em regro, recomenda-se que a Administroçâo calcule 0 ref/exaf/nanceiro que a prorrogoção 

proposto ocarretorá, a f/rn de verificar se existem recursos disponiveis para suportO-lo. Seria 

recornendOvel, al/Os, a e/aboraçâo de urn sO oditivo, que conternplosse a dilocão do prazo e consequente 

oumento de valor. 

1. A motéria tern fundomento legal no inciso II, alinea "ci" e § 62  do art. 65 do tel n9  

8.666/93, sendo vejarnos: 

Art. 65, Os con trotos regidos par esto tel poderOo ser olterodos, 

corn as devidosjustificotivas, nos seguintes cosos: 

II - par acordo das partes: 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre as encargos do contratado e a retribuicäo 

da administracão para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivanda a manutençào do equilibria 

econOrnico-financeiro inicial do cantrato, na hipOtese de 

sobrevirern fatos irnprevisiveis, ou previsiveis porérn de 

consequências incalculaveis, retardadores ou impeditivos da 

execuçào do ajustado, ou, ainda, em caso de forca rnaior, caso 

fortuito ou fato do principe, canfigurando álea econômica 

extraordinaria e extracantratual. (Redacão dada pela Lei n2  

8.883, de 1994) 

Muito emboro, haja a prey/são legal de reajuste, conforrne dispositivo ocirna destocado, nos 

autos em one//se observarnos que as preços não sofrerarn var/a ção de va/ores, conforme redo cão Of!.  003 

a 005, reiterondo ass/rn a vontojosidode do proposto. 

DA HABILITAçAo JURIDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

No que pertine aos procedimentos administrativos para aditivo de praza, a Adrninistracào 

/9 2 
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ç 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTJ4DOD44BAHL4 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

tern o dever de verificar os requisitos de habilitaço estabelecidos no art. 27 e 55 da Lei 8.666/93, e no 

caso verificam-se que estào todos regulares. 

Ressalto, também, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos documentos 

apresentados, a compatibilidade dos preços corn os praticados no mercado e a pertinência das condicoes 

negociais que se apresentarern. 

CON CLUSAO 

Reiterarnos a necessidade de urna rnotivação mais robusta, e que no decorrer da execuçào 

do contrato ocorra a juntada de mediçoes, a tim de que faca prova do quanto já foi realizado da obra. 

Ern sendo assirn, estando tudo respaldado per razôes de fato e de direito, opina pelo 

prosseguirnento do feito para promover o aditamento contratual consistente na prorrogaçao do prazo 

ate 26 de junho de 2020 da COMPAC CONSTRUcOES LTDA - EPP, inscrita sob o CNPJ n.10.593.378/0001-

08. 

Santo Amaro/BA, 03 de junho de 2019. 

Patricia CardQda Silva de Souza 

Procuradora Municipal 

Daniele Sacrarnento 

Assessora Juridica 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 129/2018. CONTRATAcAO DE 
EMPRESA ESPECLALIZADA 1'ARA A PRESTAcAo DE SERVIOS VISANDO A 
REALIZAcAO DAS OBRAS DE FAvIMENTAcAo COM PARALELEPIPEDO E 
P150 INTERTRAVADO DO BAIRRO PILAR, COM RECURSOS DO CONTRATO DE 
REPASSE N086246012017 DO MINISTERIO DAS CIBADES, NO MUNICiPIO DE 
SANTO AMARO-BAHIA, INCLUINDO MAO DE OBRA E MATERIAlS, CONFORME 
EDITAL DE LICVFAcAO- TOMADA DE PREO No 005/2018. 

o MUNJCIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob ii 

14.222.566/0001-72, corn sede na Rua do Imperador, 03, Centro - SANTO AMARO - Bahia, através do seu Prefeito 
Municipal Sr. FLAYLANO ROHES DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente politico, RG n° 756779707, CPF 
n° 784.031.465-15, residente a Av. Presidente Vargas, n° 415, Centro, CEP. 44.200-000, Santo Amaro - BA, doravante 
designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa COMPAC CONSTRUcOES LTDA EPP, inscrita no CNPJ 
sob n° 10.593.378/0001-08, situada no Conjunto H Nova Castro Alves, n° 01, 10  andar, CEP 44.500-000, Centro- Castro 
Alves-Bahia, neste ato por WILSON CERQUELRA LIMA FILHO seu representante legal, denorninado 
CONTRATADO, ajustam a celebraçao do presente Termo Aditivo de Prazo e saldo rernanescente ao Contrato n.° 
129/2018, celebrado pelas partes aqui qualificadas em 26 de junho de 2018, nos segubtes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJIETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite cláusula contratual permissiva e da 
previsAo legal autorizativa e, art. 57, inciso II, § 2°, da Lei 8.666/93, e, suas alteraçOes posteriores, resolvern as partes 
contratantes prorrogar o prazo do contrato fl.0  129/2018, vinculado ao Processo Administrativo n° 107/2018, afirn de 
que COMPAC CONSTRUcOES LTDA EPP, preste o serviço constantes na Proposta da Licitaçao Modalidade 
Tornada de Preços n° 005/2018. 

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 
2.1 - Fica aditivado o prazo do contrato por mais 06 (seis) meses. 
2.2 - 0 presente aditivo de contrato tem o valor de RS 216.721,55 (duzentos e dezesseis mil, setecentos e vinte e urn 
reals e cinquenta e cinco centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA - BA RATIFLCACAO 
3.1 - Ficarn ratificadas as dernais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que no colidam corn 
as disposiçOes deste instrumento. Por estaremjustos e acordados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, 21 dejunho de 2019. 

CONTRATADA 

02° 
CPF: 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Te1: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
CONTRATANTE 

Testernunhas: 
01° 
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F

pigina 6 

.T2°AbWNfl4929/2018 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE AO 
CONTRATO No  129/2018 

o Prefeito Municipal de Santo Arnaro, no uso de suas atribuiçöes, torna pUblico o SEGUNDO TERMO ADITIVO 
DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE AO CONTRATO NO 129/2018, corn o Objeto: PRESTAAO DE 
SERVIOS VISANDO A REAuzAcAO DAS OBRAS DE pAvlMENTAçAo COM PARALELEPIPEDO E PISO 
INTERTRAVADO DO BAIRRO PILAR, COM RECURSOS DO CONTRATO DE REPASSE N°862460!2017 DO 
MINISTERIO DAS CIDADES, NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO-BAHIA, INCLUINDO MAO DE OBRA E 
MATERIAlS, CONFORME EDITAL DE LlcITAçAo- TOMADA DE PREO NO 005/2018.. Vigéncia: Fica 
prorrogado a vigéncia do contrato originârio por mais 06 (seis) meses corn saldo remanescente no valor de 
R$ 216.721,55 (duzentos e dezesseis mil, setecentos e vinte e urn reais e cinquenta e cinco centavos). 
CONTRATADA: COMPAC CONSTRUçOES LTDA EPP, inscrita no CNPJ NO. 10.593.378/0001-08. Data: 
21/06/2019. Fundarnentação: cláusula contratual permissiva e saldo remanescente a ser utilizado, atendendo aos 
principios da econornicidade e da razoabilidade, e da Lei 8.666/93, e, suas alteraçOes posteriores. Flaviano 
Rohrs da Silva Bomfirn - Prefeito Municipal. 

Certiflea çao Digital: LIZYSDGI-RUlJP38T- W08Z1B94-JCSSOHQS 
https://doem.org.br/ba/santoamaro  

Documento assinado diqitàtmehte con forme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que ihstitUi a lnfra-estrutura deChaves Püblicas Brasüeira - !CP Brasil 
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